
LEI MUNICIPAL N.º 7.033, DE 07 DE OUTUBRO DE 2009.

Altera redação do inciso IX, Art. 4º, da Lei Muni-
cipal n.º 6.668/07, que Dispõe sobre a Criação do  
Conselho Municipal da Cidade de Carazinho e o  
Fundo Municipal de Habitação.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  CARAZINHO,  ESTADO  DO  RIO 
GRANDE DO SUL.

Faço saber que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a se-
guinte Lei:

Art. 1º O inciso IX, do Art. 4º da Lei Municipal n.º 6.668/07, que Dispõe 
sobre a Criação do Conselho Municipal da Cidade de Carazinho e o Fundo Municipal 
de Habitação, alterado pela Lei Municipal n.º 6.825/08, passa a viger com a seguinte 
redação:

“ Art. 4º ...........……

IX – Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência e 
ou Superdotação/Altas Habilidades; ”(NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 07 de outubro de 2009.

AYLTON MAGALHÃES
                     Prefeito
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